
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTACATARINA – IMAAvenida Mauro Ramos, 428, CEP: 88020-300 –Florianópolis/SCFone: (48) 3665-6754www.ima.sc.gov.br
Termo de Compromisso nº 283/2023

TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL PARA FINSDE EMISSÃO DE LAI PARA A IMPLANTAÇÃO DE DOLFIN DEAMARRAÇÃO JUNTO AO CAIS 2 DO PORTO DE IMBITUBA, PROCESSODIV/00040/CTB.

Pelo presente instrumento, as partes,
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA,Autarquia vinculada à Secretaria do Meio Ambiente e da Economia Verde, instituída pelaLei nº 17.354, de 20 de dezembro de 2017, com sede e foro na Avenida Mauro Ramos,nº 428, Centro, Florianópolis/SC, com jurisdição em todo o território catarinense, nesteato representada por sua Presidente SHEILA MARIA MARTINS ORBENMEIRELLES, brasileira, casada, portadora do RG nº 3316305, inscrita no CPF/MF sobo nº 046.879.559-67, residente no município de Florianópolis, estado de Santa Catarina,doravante denominada simplesmente “IMA”;
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 17.315.067/0001-18, com sede na Avenida Presidente Vargas, nº 100,Centro, Município de Imbituba, Estado de Santa Catarina, neste ato representada peloDiretor PresidenteURBANOLOPES DE SOUSANETTO, brasileiro,solteiro, portadorda Cédula de Identidade nº 2362026 SSPPC/DF e inscrito no CPF sob o nº 028.234.131-54, residente e domiciliado em SMDB, conj. 10, lote 2, casa “C”, Brasília/DF, CEP:71.680-100, indicando como domicílio para os fins do art. 149, parágrafo segundo da lei6.404/76 o endereço do Porto de Imbituba, na Avenida Presidente Vargas, 100, Imbituba-SC, doravante denominada simplesmente “EMPREENDEDOR”;
CONSIDERANDO que a Lei n° 14.675, de 13 de abril de 2009 (Código Estadual doMeio Ambiente), a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 (Sistema Nacional deUnidades de Conservação – SNUC) e seu Decreto regulamentador nº 4.340, de 22 deagosto de 2002, bem como a Resolução CONAMA nº 371, de 5 de abril de 2006,estabelecem para o empreendedor de empreendimentos de significativo impactoambiental, a obrigação de apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservaçãode Grupo de Proteção Integral, com a exceção prevista no parágrafo 3º, art. 36 da LeiFederal nº 9.985/00;
CONSIDERANDO que o art. 33 do Decreto nº 4.340/02 estabelece como ordem deprioridade o seguinte: regularização fundiária e a demarcação de terras; a elaboração,revisão ou implantação de plano de manejo; a aquisição de bens e serviços necessários àimplantação, gestão, monitoramento e proteção da unidade de conservação,compreendendo sua área de amortecimento; o desenvolvimento de estudos necessários à
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INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTACATARINA – IMAAvenida Mauro Ramos, 428, CEP: 88020-300 –Florianópolis/SCFone: (48) 3665-6754www.ima.sc.gov.br
criação de nova unidade de conservação e desenvolvimento de pesquisas necessárias parao manejo da unidade de conservação e área de amortecimento; e que nos casos de ReservaParticular do Patrimônio Natural, Monumento Natural, Refúgio de Vida Silvestre, Áreade Relevante Interesse Ecológico e Área de Proteção Ambiental, quando a posse e odomínio não sejam do Poder Público, os recursos da compensação somente poderão seraplicados para custear: elaboração do Plano de Manejo ou nas atividades de proteção daunidade, realização das pesquisas necessárias para o manejo da unidade, sendo vedada aaquisição de bens e equipamentos permanentes, implantação de programas de educaçãoambiental e financiamento de estudos de viabilidade econômica para uso sustentável dosrecursos naturais da unidade afetada;
CONSIDERANDO que deve ser firmado um termo de compromisso de compensaçãoambiental para fins de emissão da Licença Ambiental de Instalação – LAI, conformedispõe o art. 135-F, III, da Lei nº 14.675/09 – Código Estadual do Meio Ambiente e o art.5º da Resolução CONAMA nº 371/06;
CONSIDERANDO que o processo de licenciamento IMA nº DIV/00040/CTB, objetodeste Termo de Compromisso, refere-se à implantação de Dolfin de Amarração junto aoCais 2 do Porto de Imbituba, com ligação por passarela metálica, coordenadas UTM S6875000.00 e UTM E 730602.82, localizado no município de Imbituba, no Estado deSanta Catarina;
CONSIDERANDO os documentos apresentados pelo IMA, todos parte integrante dopresente Termo de Compromisso, quais sejam: Parecer Técnico nº 4148/2023;
CONSIDERANDO que o valor da compensação ambiental foi fixado em 0,5% (zerovírgula cinco por cento) dos custos totais para a implantação de Dolfin de Amarraçãojunto ao Cais 2 do Porto de Imbituba, com ligação por passarela metálica, correspondentea R$ 3.558.097,38 (três milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, noventa e setereais e trinta e oito centavos), conforme documentos apresentados no processo delicenciamento, em atenção ao Código Estadual do Meio Ambiente, Lei nº 14.675/09, art.135-F;
CONSIDERANDO que o valor da compensação ambiental deve ser aplicado nasUnidades de Conservação de Grupo de Proteção Integral, conforme estabelecido no art.33 do Decreto nº 4.340/02, com a exceção prevista no parágrafo único;
Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, as partes acima nomeadas equalificadas têm, entre si, combinado e ajustado o presente Termo de Compromisso parafins de emissão de Licença Ambiental de Instalação – LAI (“Termo de Compromisso”),segundo as cláusulas e condições adiante arroladas:

P
ág

. 0
2 

de
 0

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

00
19

5/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
61

Y
K

6I
5C

.

396

P
ág

. 0
2 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 IM

A
 0

00
46

96
4/

20
23

 e
 o

 c
ód

ig
o 

11
7S

7D
D

H
.

11



INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTACATARINA – IMAAvenida Mauro Ramos, 428, CEP: 88020-300 –Florianópolis/SCFone: (48) 3665-6754www.ima.sc.gov.br
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOO objeto do presente Termo de Compromisso visa estabelecer procedimentos parapagamento, pelo EMPREENDEDOR, da implantação de Dolfin de Amarração junto aoCais 2 do Porto de Imbituba, com ligação por passarela metálica, coordenadas UTM S6875000.00 e UTM E 730602.82, localizado no município de Imbituba, no Estado deSanta Catarina, conforme previsto na Lei n° 14.675/09, Lei Federal nº 9.985/00 e no seuDecreto regulamentador nº 4.340/02 e na Resolução CONAMA nº 371/06, para fins deemissão de Licença Ambiental de Instalação – LAI.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA COMPENSAÇÃO
Para todos os efeitos deste Termo de Compromisso, os recursos previstos no caput daCláusula Terceira, a título de compensação ambiental, serão aplicados conforme Planode Trabalho Detalhado para a utilização da compensação ambiental, que será elaboradoentre o Gestor da Unidade de Conservação a ser beneficiada e o IMA.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA COMPENSAÇÃOO valor total estimado para a compensação ambiental, incluindo todos e quaisquer custosnecessários ao integral cumprimento das exigências fixadas no presente Termo deCompromisso, tais como aquisições de terras, benfeitorias, recuperação de áreas,regularização fundiária, custas, taxas, emolumentos, impostos, e demais despesas, é deR$ 17.790,49 (dezessete mil, setecentos e noventa reais e quarenta e nove centavos).
Parágrafo único. O valor devido, supramencionado, deverá ser devidamente reajustadode acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, emitido peloInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, considerando-se a data da emissãoda Licença Ambiental de Instalação e a data do efetivo depósito.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃOO valor previsto no caput da Cláusula Terceira, conforme dispõe o Código Estadual doMeio Ambiente, Lei nº 14.675/09, art. 135-C, I, deverá ser depositado peloEMPREENDEDOR em conta específica e remunerada em seu próprio nome, cujo saquesomente pode ocorrer com a anuência do IMA, que fará a supervisão por meio de suaDiretoria de Biodiversidade e Florestas, até que se execute a total aplicação dos recursosda compensação ambiental.
Parágrafo único. O valor devido, supramencionado, deverá ser devidamente reajustadode acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, emitido peloInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, considerando-se a data da emissãoda Licença Ambiental de Instalação e a data do efetivo depósito.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
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INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTACATARINA – IMAAvenida Mauro Ramos, 428, CEP: 88020-300 –Florianópolis/SCFone: (48) 3665-6754www.ima.sc.gov.br
O presente Termo de Compromisso terá prazo de vigência até a utilização do valor integraldos recursos da compensação ambiental.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO IMAAo IMA compete:I. Aprovar, por meio da Diretoria de Biodiversidade e Florestas, o Plano de TrabalhoDetalhado para a utilização dos recursos da compensação ambiental;II. Exercer a autoridade normativa, o controle e a fiscalização do objeto deste Termode Compromisso;III. Aprovar as prestações de contas da aplicação dos recursos;IV. Fornecer Termo de Quitação de Compensação Ambiental, após identificação daconcretização da ação objeto deste Termo de Compromisso, num prazo máximo de 60(sessenta) dias após a apresentação pelo EMPREENDEDOR da prestação de contasreferente à total utilização dos recursos da compensação ambiental.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO EMPREENDEDORAo EMPREENDEDOR compete:I. Apresentar comprovante do(s) depósito(s) conforme previsto nas cláusulasTerceira e Quarta do presente Termo;II. Apresentar mensalmente à Diretoria de Biodiversidade e Florestas do IMA saldoatualizado da conta aberta sob sua titularidade;III.Firmar instrumento específico para aplicação do recurso da compensaçãoambiental a ser definido em conjunto com o IMA, conforme art. 135-C da Lei n°14.675/09;IV.Apresentar prestação de contas referente à total utilização do recurso dacompensação ambiental.;
CLÁUSULA OITAVA – DA QUITAÇÃOCom o cumprimento definitivo e comprovação dos depósitos da totalidade do recurso dacompensação ambiental, o IMA considerará satisfeita a obrigação pela aplicação daCompensação Ambiental decorrente da instalação do Empreendimento, dando ampla,geral e irrestrita quitação, para nada mais reclamar a respeito do cumprimento de ditaobrigação.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADESO não cumprimento, por parte do EMPREENDEDOR de quaisquer dos prazos eobrigações constantes no presente Termo de Compromisso, após devidamente notificadopelo IMA, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da obrigação inadimplida,importará na suspensão da Licença Ambiental de Instalação – LAI ou da LicençaAmbiental de Operação – LAO, pelo IMA, sem prejuízo das demais sanções legaiscabíveis e da obrigação de reparar danos porventura existentes, conforme previsto no art.135-F, da Lei nº 14.675/09.
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INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTACATARINA – IMAAvenida Mauro Ramos, 428, CEP: 88020-300 –Florianópolis/SCFone: (48) 3665-6754www.ima.sc.gov.br
Parágrafo único. A inobservância dos prazos e obrigações pactuadas, desde queresultante de caso fortuito ou força maior, ou desde que assim acordado entreEMPREENDEDOR e IMA, na forma prevista em lei, não constituirá descumprimentodo presente Termo de Compromisso.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ADITIVOSCaso seja necessário, o presente Termo de Compromisso poderá ser aditado medianteacordo por escrito entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃOA publicação do presente Termo de Compromisso no Diário Oficial do Estado de SantaCatarina será providenciada pelo EMPREENDEDOR até o 5º dia útil do mês subsequenteao de sua assinatura, conforme modelo em anexo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FOROSerá competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina parasolucionar eventuais controvérsias acerca do presente Termo de Compromisso.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O presente instrumento terá validade comotítulo executivo extrajudicial, sendo que vai em formato digital.
E, por estarem assim combinados, subscrevem o presente, que mutuamente outorgam eaceitam, para que produza os seus devidos e legais efeitos.
Florianópolis, a data de assinatura do presente Termo de Compromisso será a data daúltima assinatura eletrônica do último representante dos PARTÍCIPES que o assinarem.

_____________________________________________________SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.Urbano Lopes de Sousa NettoDiretor Presidente
______________________________________________________________________INSTITUTO DOMEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMASheila Maria Martins Orben MeirellesPresidente IMA

Testemunhas:
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 61YK6I5C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

URBANO LOPES DE SOUSA NETTO (CPF: 028.XXX.131-XX) em 14/11/2023 às 10:32:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/10/2023 - 13:00:25 e válido até 23/10/2123 - 13:00:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMDE5NV8xOTVfMjAyM182MVlLNkk1Qw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00000195/2023 e o código 61YK6I5C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 117S7DDH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SABRINA NUNES CATANEO MAESTRI (CPF: 006.XXX.549-XX) em 24/11/2023 às 13:12:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/05/2023 - 13:30:11 e válido até 03/05/2123 - 13:30:11.

(Assinatura do sistema)

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES (CPF: 046.XXX.559-XX) em 24/11/2023 às 14:23:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 22/02/2021 - 12:21:12 e válido até 22/02/2121 - 12:21:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SU1BXzE1NTA4XzAwMDQ2OTY0XzQ3MDYwXzIwMjNfMTE3UzdEREg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IMA 00046964/2023 e o código 117S7DDH
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


